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PORTARIA N° 3923/2021/32 Vice-Presidéncia

Regulamenta a utlizacdo das Constelacbes
Sistémicas nos Centros Judiciarios de Solugédo de
Conflitos e Cidadania - CEJUSCs e nas praticas
restaurativas no Estado de Minas Gerais.

O Terceiro Vice-presidente do Tribunal de Justica de Minas Gerais e
Coordenador do Nucleo Permanente de Métodos Consensuais de Solucdo de
Conflitos - NUPEMEC, no uso de suas atribuicbes que lhe conferem o Regimento
interno do Tribunal de Justica,

CONSIDERANDO a politica nacional de tratamento adequado de conflitos
implantada pela Resolucdo n. 125/2010 do CNJ,

CONSIDERANDO a Resolucdo n. 873/2018 do TJMG, que regulamenta o
funcionamento do Nucleo Permanente de Métodos de Solucéo de Conflitos,

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 13.105, de 16 de marco de 2015, que
disciplina o Cobdigo de Processo Civil, estimula a utlizacdo de métodos
autocompositivos de solucéo de conflitos no &mbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO o0 que estabelece a Lei Federal n° 13.140, de 26 de junho de
2015, que dispde sobre a mediacdo entre particulares como meio de solucdo de
controvérsias e sobre a autocomposicdo de conflitos no ambito da administracéo
publica;

CONSIDERANDO que a Constelacédo Sistémica, método desenvolvido pelo aleméo
Bert Hellinger, vem sendo cada vez mais difundida e utilizada para a resolucao de
conflitos judiciais;

CONSIDERANDO a necessidade de fixar diretrizes para a pratica das Constelacbes
Sistémicas nos Centros Judiciario de Solucdo de Conflitos e Cidadania e nas
praticas restaurativas no Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que o NUPEMEC, em sessao ordinaria ocorrida em 04/03/2021,
reconheceu a constelacdo sistémica como ferramenta auxiliar dos métodos
autocompositivos que podera ser aplicada nas sessdes de conciliacdo, mediacdo e
praticas restaurativas;

REGULAMENTA,

Art. 1° - Esta portaria regulamenta a utilizacdo das Constelagbes Sistémicas nos
CEJUSCs e nas préticas restaurativas no Estado de Minas Gerais.
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Paragrafo unico - Entende-se por Constelacdo Sistémica, para fins de utilizacdo no
ambito dos CEJUSCs e praticas restaurativas, o método pratico de ajuda
desenvolvido pelo aleméao Bert Hellinger.

Art. 2° - A utilizacdo das Constelacdes Sistémicas nos CEJUSCs e nas praticas
restaurativas se norteara pelos principios da voluntariedade, da imparcialidade, da
confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisédo informada.

Art. 3° - As Constelacdes Sistémicas poderao ser utilizadas como ferramenta auxiliar
da conciliagdo e/ou media¢do no ambito dos CEJUSCs e das praticas restaurativas,
com o objetivo de facilitar a autocomposicéao.

Paragrafo 1°. A utilizacdo da Constelacdo Sistémica podera ser sugerida pelo juiz,
pelo conciliador, pelo representante do Ministério Publico ou pelo mediador, durante
a sessdao de conciliagcdo/mediacao ou pelo facilitador da pratica restaurativa.

Paragrafo 2°: A parte, o advogado ou o defensor publico podem requerer a aplicacéao
da técnica, caso em que devera ser designada sessdo de conciliacdo e/ou
mediacao, salvo se as partes ja estiverem participando de sessdes de tentativas
autocompositivas.

Paragrafo 3°: Realizada a sessdo de Constelacdo Sistémica, as partes retornardo
para a continuidade da sessédo de conciliacdo, mediacdo ou pratica restaurativa.

Paragrafo 4°: Do termo da sesséo de conciliacdo/mediacdo, constara a informacéo
de que foi aplicada a Constelacdo Sistémica e o nome do facilitador.

Art. 4° - As sessOes de Constelacdo Sistémica serdo conduzidas por facilitador,
selecionado pelo coordenador do CEJUSC ou responséavel pela aplicacdo da prética
restaurativa, que preencha os seguintes requisitos:

| - Certificado de formag&o ou treinamento em constelagdo familiar ou sistémica
segundo o método de Bert Hellinger, de no minimo 160 horas,

Il - Comprovada préatica em constelacao familiar ou sistémica,

Il - Formacédo em mediacéao judicial/extrajudicial nos moldes da regulamentacédo do
CNJ;

Paragrafo 1° - O CEJUSC ou 6rgédo de aplicacdo das praticas restaurativas poderéao
manter cadastro de facilitadores previamente selecionados e que preencham o0s
requisitos dos incisos do caput deste artigo.

Paragrafo 2° - Até que seja regulamentada a profissao, o trabalho do facilitador de

Constelagédo Sistémica, serad voluntario, sem oOnus para o TJMG, devendo o
facilitador assinar termo de servico voluntério.
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Paragrafo 3° - O facilitador de Constelacdo Sistémica se assemelha a um auxiliar da
justica e se sujeita as regras de impedimento e suspei¢do previstas na legislacao
processual vigente.

Paragrafo 4° - Aplica-se no que couber o Cadigo de Etica do Anexo 3 da Resolucéo
n.° 125 do CNJ.

Paragrafo 5° - O CEJUSC ou responsavel pela aplicacdo da pratica restaurativa
podera emitir declaracdo, que servird apenas para fins a comprovacdo da atuacao
como facilitador voluntério.

Art. 5° - As sessdes de Constelacao Sistémica poderao ser individuais ou em grupo,
conforme orientacdo do facilitador e a critério da parte.

Paragrafo 1° - Antes da sessédo, as partes deverdo ser orientadas e esclarecidas
sobre o propésito e os efeitos da aplicagcdo da técnica e assinardo termo de
aceitacao e consentimento.

Paragrafo 2° - Nas sessGes em grupo, todos os presentes deverdo assinar termo de
confidencialidade, ndo sendo permitidas gravacfes ou registro fotograficos de
qualquer espécie, para preservar o sigilo e a intimidade dos envolvidos.

Art. 6° - Nao prejudicara o processo de conciliacdo/mediacéo ou pratica restaurativa,
a recusa de uma das partes em participar da sessdo de Constelacdo Sistémica,
podendo esta ser realizada apenas com a parte que concordar.

Art. 7° - A aplicacdo da técnica da Constelacdo Sistémica podera ser interrompida, a
critério do facilitador, quando se mostrar inadequada ou quando verificada a
indisponibilidade da parte.

Art. 8° - A Constelacdo Sistémica podera também ser oferecida através de oficinas
peridédicas, com a realizacdo de palestras e dindmicas de grupo, conduzidas por
facilitador voluntario, abertas as partes, advogados e comunidade em geral, para a
reflexdo de temas especificos, que envolvam maior ndmero de casos,
independentemente de estarem as partes participando de sessfes de conciliacao
e/ou mediagéo.

Art. 9° - ApOs a sessdo de Constelacdo Sistémica, as partes deverdo preencher
formuléario de avaliacao e satisfacdo, disponibilizado pelo NUPEMEC.

Art. 10 - O CEJUSC que adotar a utilizacdo da Constelacdo Sistémica devera
organizar dados estatisticos e informar ao NUPEMEC mensalmente.

Art. 11 - Os casos omissos serao resolvidos pelo NUPEMEC.
Art. 12 - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicacao.

Belo Horizonte, 25 de margo de 2021.
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